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4.12) EMBREAGEM: (ACRESCENTAR) 

  

c) O acionamento, controle da embreagem, ou o que se faça necessário para o uso da 

embreagem, deve ser original do veículo. 

 

d) Proibido qualquer tipo de dispositivo hidráulico, mesmo sendo original do veículo ou 

provenientes de outros modelos, que retarde o retorno do acionamento do sistema de 

embreagem. 

 

c) Demais alterações não são permitidas. 
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